
--INDICAÇAO Nº 45/2017

Senhor Presidente:

Alto Paraíso,15 de maio de 2017.

o Vereador abaixo firmado, nos termos do Regimento Interno
desta Câmara Municipal, vem requerer que, uma vez aprovado pelo Plenário desta
Casa de Leis, seja encaminhado oficio ao Chefe do Poder Executivo Municipal, com
cópia da presente, sugerindo-lhe que seja constuido um quarto ou ou sala que
contenha camas na capela mortuária de Alto Paraíso.

JUSTIFICATIVA:

A Indicação em apreço tem como objetivo a provocação do Poder
Executivo para que promova a construção de um quarto ou ou sala que contenha
camas na capela mortuária de Alto Paraíso, de forma a proporcionar comodidade aos
municipes, bem como os demais visitantes que acompnham o velorio e não sao da
cidade e por isso teriam condições de descansar sem ter que gastar com hospedagem.

Na certeza de que o Chefe do Executivo Municipal compreenderá
a importância e o alcance da providência sugerida, subscrevo-me,

Atenciosamente,

~
ÁLVARO MARTINS DE MELO

VEREADOR


